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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 700, de 28 de junho de 2019.
“Revoga a Portaria nº 588, de 1º de 
fevereiro de 2019, que concede a 
servidor gratificação de condutor de 
veículo de urgência vinculado ao 
pronto atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Revogar, a partir de 1º de julho de 2019, a 
Portaria nº 588, de 1º de fevereiro de 2019, que concede 
ao servidor André Luis de Oliveira a gratificação de 
condutor de veículo de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 28 de junho de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de 
junho de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 701, de 28 de junho de 2019.
“Revoga a Portaria nº 589, de 1º 
de fevereiro de 2019, que designa 
servidor para exercer a função 
gratificada de Coordenador de 
Unidade de Saúde.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Revogar, a partir de 1º de julho de 2019, a 
Portaria nº 589, de 1º de fevereiro de 2019, que designa 
o servidor André Luis de Oliveira para exercer a função 
gratificada de Coordenador de Unidade de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 28 de junho de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de 
junho de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, 

a seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1131/06/2019
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a escolha 

da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando à eventual 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 



Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

 	 Segunda-feira, 01 de julho de 2019			   Ano III | Edição nº 373			   Página 3 de 4

corretiva dos veículos, com fornecimento e troca de peça 
na frota de veículos desta Prefeitura, de forma parcelada, 
por um período de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o Anexo I, integrante do Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 16/07/2019 às 09:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 01/07/2019 até o dia 16/07/2019, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 28 de junho de 2019.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Editais

Edital 02/2019, de 1º de julho de 2019
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente (CMDCA), de Morungaba, por meio da 
Comissão Eleitoral do Processo de escolha do Conselho 
Tutelar, no uso das atribuições, TORNA PÚBLICO a 
relação de candidatos que tiveram suas inscrições 
DEFERIDAS no processo de escolha unificado do 
Conselho Tutelar de Morungaba:

Candidata (o) R.G. CPF

ANA HELENA CUNHA DE SOUZA 19.516.982-7 126.820.678-40

ANA ROSA CAETANO FREIRE 26.119.298-X 178.950.328-01

CAROLINE APARECIDA LOPES 48.615.859-7 395.433.838-63

CRISTIANE ISABELA DE MORAES 33.421.979-6 304.982.388-73

DAIANE FERNANDA DALBELLO 47.519.711-2 415.884.988-83

DAIANE PRISCILA PETRONI 44.165.931-7 335.110.958-08

DAIANE SOATO OLIVEIRA 42.981.930-4 314.734.068-62

EMÍLIA AP. FRARE DA SILVA 12.306.635-9 054.395.978-32

JULIANA MORAES 30.846.230 311.815.228-11

LUCIANA VERIDIANA DA SILVA 41.818.945-6 361.675.368-64

LUIS ROBERTO LOPES JUNIOR 49.975.331-8 464.546.718-28

MARIA EUGÊNIA FREITAS MOLENA 27.089.363-5 158.568.668-94

MARLENE ROCHA DA CRUZ 27.260.246-2 884.679.965-87

ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.338.521-3 187.698.748-08

SILVANA APARECIDA ALMEIDA 25.893.450-5 253.762.068-23

SORAYA SIMÕES BERGONZI 41.560.572-6 366.082.838-65

VALÉRIA CALHEIRANI DAS NEVES 26.271.905-8 153.939.548-08

Keith Nakano

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Monique Anniele Molena

Presidente da Comissão Eleitoral
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